
 

 

EDITAL Nº 3/2026 – RETIFICAÇÃO I 
 

 

Divulga a 1ª Retificação do II Encontro de Iniciação Científica e Mostra 
de Pós-Graduação da Faculdade NeuroSaber 

 

 

A Comissão Organizadora do II Encontro de Iniciação Científica e Mostra de Pós-

Graduação da Faculdade NeuroSaber, no uso de suas atribuições, torna pública a presente 

Retificação I ao Edital nº 03/2026, conforme as disposições que seguem: 

 

1. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 3 – PÚBLICO PARTICIPANTE  

 

Fica alterada a redação do subitem que trata da obrigatoriedade de inscrição dos autores: 

• ONDE SE LÊ: "Para se inscrever na submissão de trabalhos científicos todos os 

autores deverão estar inscritos no evento Neuromeeting 2026."  

• LEIA-SE: "Para a homologação da submissão do trabalho, é obrigatória a inscrição 

ativa de, no mínimo, 01 (um) dos autores do grupo no evento Neuromeeting 2026. Fica 

estabelecido que este membro inscrito deverá, obrigatoriamente, estar presencialmente no 

local do evento para realizar a exposição e arguição técnica do trabalho junto à banca 

avaliadora." 

 

2. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 4 – PERÍODO DE INSCRIÇÃO  

 

Visando ampliar as oportunidades de participação acadêmica, as datas de submissão ficam 

prorrogadas: 

• ONDE SE LÊ: "O período de inscrição no evento para submissão de trabalhos será 

do dia 09 de março a 30 de abril de 2026."  

• LEIA-SE: "O período de inscrição no evento para submissão de trabalhos será do 

dia 09 de março a 31 de maio de 2026." 

DG



 

 

3. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 8 – DAS CERTIFICAÇÕES  

 

Para garantir a fidedignidade das informações e a segurança jurídica institucional, a 

certificação passa a ser emitida de forma distinta: 

• ONDE SE LÊ: "Serão certificados apenas os trabalhos efetivamente apresentados 

no evento..."  

• LEIA-SE: "A Faculdade NeuroSaber emitirá certificados distintos para atestar 

diferentes naturezas de participação:  

I. Certificado de Autoria e Classificação: Documento digital emitido a todos os autores e 

coautores dos trabalhos aprovados para a mostra, atestando exclusivamente a produção 

intelectual; 

II. Certificado de Apresentação: Documento físico emitido exclusivamente ao(s) autor(es) 

que comparecer(em) e realizar(em) efetivamente a exposição/apresentação do trabalho no 

dia do evento, atestando a presença física e a atividade acadêmica presencial." 

 

4. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 14 – RESUMO DOS PRAZOS IMPORTANTES 

  

O cronograma de etapas passa a vigorar com as datas retificadas conforme o quadro 

abaixo (as datas anteriores ficam revogadas): 

 

ETAPA INÍCIO TÉRMINO 

Período de Submissão de Trabalhos 09/03/2026 31/05/2026 

Período de Avaliação dos Trabalhos 01/06/2026 23/06/2026 

DG



 

 

ETAPA INÍCIO TÉRMINO 

Divulgação dos Trabalhos Aprovados 30/06/2026 30/06/2026  

Postagem dos Painéis Científicos/Banners 
(trabalhos aprovados) na Plataforma de 
Submissões (Arquivo PPTX) 

01/07/2026 15/07/2026 

Envio do Termo de Transferência de Direitos 
Autorais 

01/07/2026 15/07/2026  

Apresentação dos Trabalhos Aprovados 21/08/2026 21/08/2026  

Certificados de Apresentação de Trabalhos 
(Documento Físico)  

21/08/2026  21/08/2026 

Premiação / Menções Honrosas 22/08/2026 22/08/2026  

Certificado de Autoria e Classificação (Documento 
digital) 

24/08/2026 24/08/2026 

Publicação dos Anais do Evento  22/10/2026  22/10/2026 

 

 

5. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 17 – DA PREMIAÇÃO  

 

Define-se a premiação institucional para os trabalhos de maior pontuação conforme os 

critérios técnicos: 
DG



 

 

• ONDE SE LÊ: "Os 3 (três) trabalhos [...] receberão menções honrosas no dia 22 de 

agosto de 2026."  

• LEIA-SE: "Os 03 (três) trabalhos que obtiverem as maiores pontuações conforme 

os critérios de avaliação da Comissão Científica receberão o título de Menção Honrosa e a 

premiação de 01 (uma) bolsa de estudos integral de Pós-Graduação (Lato Sensu) na 

Faculdade NeuroSaber por grupo premiado. A bolsa é um benefício institucional podendo 

ser usufruída integralmente por um dos autores ou ter seu valor dividido entre os autores 

do grupo, a critério dos próprios membros, sendo vedada em qualquer hipótese a conversão 

em valores pecuniários." 

 

CONFIRMAÇÃO  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital nº 

03/2026 que não foram objeto desta retificação. Esta retificação passa a vigorar na data de 

sua publicação oficial.  

 

 

 

Londrina, 10 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Daniel Alberto Machado Gonzales 

Diretor Geral 

Faculdade NeuroSaber 
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